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PROJETODELEINº039,24DEOUTUBRODE2025

“Dispõesobreainstalação,utilizaçãoefiscalização

depainéisluminososouiluminadosnoMunicípiode

Holambra,edáoutrasprovidências.”

ACÂMARAMUNICIPALDEHOLAMBRAAPROVA:

Art.1ºEstaLeidispõesobreacolocaçãodepainéisluminososou

iluminadosemimóveispúblicoseprivados,estabelecendorequisitostécnicos,

critériosdelocalização,formasdeautorizaçãoefiscalização,visandoàproteção

dapaisagemurbana,dasegurançaviária,domeioambienteedobem-estarda

coletividade.

Art.2ºParaosfinsdestaLei,consideram-sepainéisluminososou

iluminadostodososequipamentosdepublicidadequeutilizemluzartificial,fixa

ouintermitente,paratransmissãodemensagensvisuais.

Art.3ºOspainéisluminososouiluminadossomentepoderãoser

instalados:

|—emimóveisparticulares,medianteautorizaçãoexpressadaPrefeitura;||-emáreaspúblicas,apenasquandodecorrentesdeconcessão,permissãoou

autorizaçãoespecíficadoPoderExecutivo.

Art.4ºAinstalaçãodepainéisluminososouiluminadosobservaráos

seguintesrequisitostécnicos:

|—-dimensõesmáximasde3(três)metrosdelargurapor2(dois)metros

dealtura;

||—luminosidadelimitadaa300nits(cd/m?)emperíodonoturnoàpartirdas18

horase6.000nits(cd/m?)emperíododiurno,àpartirdas6horas.
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III—proibiçãodeluzesintermitentesouquecausemofuscamentoque

prejudiqueavisibilidadedotrânsito;

IV—distânciamínimade5(cinco)metrosdecruzamentos,rotatórias,

semáforos,escolas,hospitaisebenstombados;

V—observânciadasnormasambientaisedeproteçãoaopatrimônio

histórico-cultural.
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Art.5ºAinstalaçãodependerádeautorizaçãoadministrativa,mediante

requerimentoinstruídocomprojetotécnico,licenciamentourbanísticoeparecer

dosórgãosdetrânsitoemeioambiente,quandocabível.
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Art.6ºOprazodevalidadedaautorizaçãoserádeaté3(três)anos,

renovávelacritériodaAdministração,condicionadaàvistoriatécnica.

Art.7ºAsdespesasderetiradadepainéisirregularescorrerãopor
contadoresponsávelpelainstalação,semprejuízodaaplicaçãodemultas.

Art.8ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,fixando
parâmetrostécnicoscomplementares,formadefiscalizaçãoepenalidades.

Art.9ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos28desetembrode2025.
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JoseanedeenezesMoretonEsperança

=Vereadora

Justificativa

OpresenteProjetodeLeitemcomofinalidaderegulamentara
instalação,utilizaçãoefiscalizaçãodepainéisluminososouiluminadosno

MunicípiodeHolambra,estabelecendoparâmetrosobjetivosdetamanho,

luminosidade,localizaçãoecontroleadministrativo.Oavançotecnológicoea

disseminaçãodepainéisdeLEDesimilaresemáreasurbanastêmgerado

relevantespreocupaçõesdeordemambiental,estéticaedesegurançaviária.A

poluiçãovisualeluminosacomprometeapaisagemdacidade,prejudicaa
visibilidadenoturna,afetaodescansodapopulaçãoemáreasresidenciaise

podeinduzirdistraçõesperigosasamotoristasepedestres.

Trata-se,portanto,deexercíciodopoderdepolíciaadministrativa

municipal,queautorizaoPoderPúblicoaimporrestriçõesaousodapropriedade

edaliberdadeindividualquandonecessárioàpreservaçãodointeressecoletivo,

semprepautadopelosprincípiosdarazoabilidadeedaproporcionalidade.Emsuma,aproposiçãobuscaharmonizarodesenvolvimentoeconômicocoma
proteçãodacoletividade,garantindoqueautilizaçãodenovastecnologiasde

publicidadevisualocorradeformasegura,sustentávelecompatívelcomos

valoresurbanísticoseambientaisdenossacidade.
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Diantedoexposto,submetoapresenteiniciativaàapreciaçãodos

nobresPares,confianteemsuaaprovação,portratar-sedemedidanecessária

aobem-estardapopulaçãoeaoordenamentoresponsáveldoespaçourbano

municipal.TEnl|
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